
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 02 de Janeiro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.001

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  03 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
 

1.1.0. Designação para Cargo

Designo, a contar de 01 de janeiro de 2014, CAP QOPM Mat. 930052-0./DGP – FÁBIO REIS 
DOS SANTOS, para exercer o cargo de Chefe da DGP-1, cargo privativo de MAJ QOPM, conforme Q.O. 
da DGP, com as vantagens prevista no Art. 11 da Lei nº 10.426/90, em substituição ao CAP QOPM Mat. 
950739-6 – JÚLIO RICARDO RODRIGUES DE ARAGÃO. (Nota nº 001/2014/DGP-6)  

1.2.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 02 de janeiro de 2014, 30 ( trinta ) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2013, ao  MAJ QOPM Mat. 17611-7 / EXPEDITO LOPES FERNANDO, para gozo em trânsito 
neste país, devendo se apresentar em 1º de fevereiro de 2014. (Nota nº 002/2014/DGP-6)  

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

2.1.0. Férias - Apresentação

Comunicou o Chefe da DGP-4, através do Mem. nº 0210/2013, datado de 04.11.13,  que se 
apresentou por conclusão do gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2012, a 
servidora  pública desta Corporação, adiante relacionada, lotada na DGP-4:

MATRÍCULA     SERVIDORA        APRESENTAÇÃO
346-8              MARIA NELMA DA SILVA 04/11/13

(Nota nº 324/2013/DGP-5) 

2.2.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE:  MARIVONE  VIEIRA  BRITO  DE  OLIVEIRA,  matrícula  nº   261-5 
Assistente Técnico em Defesa Social  - AsDS,   lotada  na DGP-5.

OBJETO:  Inclusão  no  Programa  de  Vales-Transporte   (VT  –  Eletrônico),  da  
Diretoria de Gestão de Pessoas  (DGP-5), a partir de 02  de  janeiro de 2014, utilizando a linha 

do.Tipo: “A” com 04 (quatro) deslocamentos diários.

DESPACHO: Deferido:  nos  termos  do  Decreto  nº  26.087,  de  30.10.2003,  alterado  pelo 
Decreto nº 26.881, de 05.07.2004 modificado pelo  Decreto  nº  30.826, de 21.09.2007.e Decreto nº 35.011 
de  19.05.2010. (Nota nº 325/2013/DGP-5) 

4ª P A R T E

                              
IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0. PORTARIA ADMINISTRATIVA

1.1.0. Revogação

 Considerando  questões  de  territorialidade,  pois  os  fatos  que  ensejaram a  instauração  de 

sindicância ocorreram na circunscrição de competência do 21ºBPM, localizado na cidade de Vitória de 

Santo Antão-PE, decorrendo que as provas (testemunhais, documentais, etc) também encontram-se na área 

da ocorrência dos fatos, resolvo revogar por motivos de conveniência, com base na Súmula nº 473/STF e 

no Art. 12 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000, a portaria administrativa do Diretor de Gestão de 

Pessoas, nº 073, de 05 de novembro de 2013, publicada no Boletim Interno nº 211, de 05/11/2013.

Súmula 473/STF: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Art.  12  da  Lei  nº  11.781,  de  06  de  junho  de  2000 (Regula  o 

processo administrativo no âmbito da Adminstração pública Estadual): “Um órgão administrativo e 

seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte de sua competência a outros órgãos ou 

titulares,  mediante  ato  administrativo,  ainda  que  estes  não  lhe  sejam  hierarquicamente  subordinados, 

quando for  conveniente,  em razão  de  circunstancias  de  índole  técnica,  social,  econômica,  jurídica  ou 

territorial.” (Nota nº 001/2014/DGP-8/SS/Sind,Ativos) 

             MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                Resp. p/Diretoria  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                          
                      

                      MÁRIO GOUVEIA DE GUSMÃO JÚNIOR – Maj PM
                               Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
  
 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Não deixará vacilar o teu pé; aquele que te guarda não tosquenejará.” Salmos 121.3


	(Nota nº 324/2013/DGP-5) 

